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Emenda Aditiva nº 01/2025 ao Projeto de Lei nº 06/2025, de 21 de janeiro de 2025.

A Bancada dos Republicanos, vem por meio deste apresentar Emenda Aditiva ao Projeto de Lei nº 06/2025, de 21 de janeiro de 2025 para que seja acrescentado ao Artigo 2º, o parágrafo 1º do referido Projeto de Lei, o qual “ALTERA DISPOSITIVO DA LEI MUNICIPAL Nº 2.339/2024 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, os quais passam ter as seguintes redações:


     Art. 2º- ......................................................................................
                 .
                 .

                 .

        § 1º O Coordenador Municipal da Defesa Civil, fica autorizado a dirigir veículos oficiais da Administração Pública Municipal direta, quando necessário para o cumprimento das atribuições que lhe são próprias, desde que devidamente habilitado. (NR)


Sala das Comissões, 10 de fevereiro de 2025.
_____________________
Fabiano Santos da Silva
Republicanos

